
 
Resumo da PORTARIA Nº 131, DE 26 DE JANEIRO DE 2012 

 
Institui incentivo financeiro de custeio destinado aos Estados, Municípios e ao Distrito Federal para 
apoio ao custeio de Serviços de Atenção em Regime Residencial, incluídas as Comunidades 
Terapêuticas, voltados para pessoas com necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras 
drogas, no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial.  

 
Esta Portaria entra em vigor em 1º de fevereiro de 2012. 
 
Características: 

- Os Serviços de Atenção em Regime Residencial são os serviços de saúde de atenção residencial 
transitória que oferecem cuidados para adultos com necessidades clínicas estáveis decorrentes do 
uso de álcool, crack e outras drogas. 

- O número total de residentes na entidade beneficiária não pode ultrapassar 30 (trinta). 
 
O incentivo financeiro de custeio: 

- R$ 15.000,00 mensais para cada módulo de 15 (quinze) vagas de atenção em regime de 
residência, até um limite de financiamento de 2 (dois) módulos por entidade beneficiária. 

- O recurso financeiro deverá ser utilizado exclusivamente para atividades que visem o cuidado em 
saúde para os usuários das entidades. 

- O repasse regular do incentivo financeiro de que trata esta Portaria ficará vinculado à 
continuidade do cumprimento de todos os requisitos estabelecidos nesta Portaria. 

 
Os entes interessados no recebimento do incentivo deverão integrar Região de Saúde que 

conte com os seguintes componentes em sua Rede de Atenção Psicossocial: 
I - pelo menos 1 (um) Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), preferencialmente Centro de Atenção 
Psicossocial de Álcool e Outras Drogas III (CAPS AD III); 
II - pelo menos 1 (uma) Unidade de Acolhimento Adulto; 
III - serviço hospitalar de referência para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com 
necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas; e 
IV - retaguarda de atendimento de urgência (SAMU e Pronto- socorro ou Pronto-atendimento ou 
Unidade de Pronto Atendimento). 

 
Equipe técnica mínima para cada módulo de 15 (quinze) vagas para usuários residentes: 

I - 1 (um) coordenador, profissional de saúde de nível universitário com pós-graduação lato senso 
(mínimo de 36 horas-aula) ou experiência comprovada de pelo menos 4 (quatro) anos na área de 
cuidados com pessoas com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, 
presente diariamente das 7 às 19 horas, em todos os dias da semana, inclusive finais de semana e 
feriados; e, 
II - no mínimo 2 (dois) profissionais de saúde de nível médio, com experiência na área de cuidados 
com pessoas com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, presentes 
nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e em todos os dias da semana, inclusive finais de semana e 
feriados. 

 
SAIBA MAIS NO LINK: http://www.brasilsus.com.br/legislacoes/gm/111928-131.html 

 


